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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 105/08-11

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: Merco Fitness da Amazônia lndústria e Comércio de
Equipa.mentos de Ginástica Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Matrinxã, no 1042, Térreo, Bloco A, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.864.438/0001-79 lxscnrÇÃo Esuoull-: 06.300.109-8

06.201 .241-0

Foxr: (92) 2'121-2870 Fex: (92) 2'121-2852

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.0402 PRocEssoNs:0354/T/08

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rua Matrinxá, no 1042, Térreo, Bloco A, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de stepper, esteira rolante (aparelho de
ginástica); bicicleta ergométrica; aparelho de ginástica para musculação e montagem
de aparelho para motor elétrico de corrente contínua e imã permanente para esteiÍa
elétrica ergométrica, motor elétrico universal, placa de circuito impresso montada ê
módulo eletrônico para aparelho de ginástica.

PorENcrÂLPoLUIDR/DEGRADADoR:Médio Ponro:Médio

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos

Atencão:
Ests liceoçs é composts dc 13 restriçô€s €/oll cotrdhõcs cotrstsntes no verso, cüjo nâo
cumprimento/rtendim€nto sujeitsrú r süa invalidsçIo e/ou 8s peralidades previstâs cm normas.
Estr lice[çt não comprovs rcm substitui o docümento de proprledrdc, de posse ou de dominio do
imóvel-
Esta licetrça deve permânecer trs locâlizrçâo dr stividsde c exposls de formâ visível (frclte e verso).

Manaus,
29 NOm
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqus 10 de Novembro
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" IO5/O&TT

l. O pedido de licênciamenlo c a rcspcctiva concessào da mesm4 só !eú validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elcúônico de çomunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da tÉi no.3.785 de 24 de julho de
2012l'

2. A solicitaçâo da renovaçào da Licença Ambicntal dcveú ser requerida num pÍazo mÍnimo de 120 dirs, mtes do
vencimento, conforme aí.23. da Lei no.3.785 de 24 dcjulho de 2012:

3. A prcsente Lic.nça está sendo concedidâ cam base nas informaçõ€s constantes no proccrso n'. 0354/T/08.
4. Toda e qualquer modifiçação introduzida no projcto aÉs a emissÂo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo s€r solicilada nova Licrnça. com ônus para o intoressado.
5. Esta Lic€nça é válida apenas para a localizsçâo, atividadc e Íinalidadc constaltc na mesm& dcvendo o intercssado

r€quercr ao IPAAM nova Licença quandô houver mudança de qualqucr um destcs itens.
6. Esú Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual c

Municipal.
7. A remoção/coleta c o tÍansponc dos resíduos de qualquer natureza gerados no empre€ndimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para csta atividade.
8. A saída de rcsíduos pcrigosos do intcrior da empresa só poderá ser feita mediante o manifesto de rmsporte de

residuos perigosos.
9. Realizar o monitoramenlo trimestrd dos cfluentes oriundos da ETE, rcalizâdo por laborarôrio licenciado e

cadastrado neste IPAÁM, devendo ser avaliadas amostras coleladas simultaneamcnte, para efluente bruto c eÍluente
Íinal e os laudos analltiços indicffcm no mínimo os seguintes parâm€tros para análisc: pH, cor, turbidea DQO,
ólcos e grrxrs vcg.tri!, condutividrdc elétricr, Índice dc feÍób, séric dc rólido3 (dfusolvidos, sutpeDsos,
scdimcotlvcis, volÁtcis, nros c totrb), nitÍogônio rmoDircrl, sulfetos c aulírto3i devendo s€r encaminhado
scBcatrrlmcota a este Instituto, os respectivos laudos originEis ou cópia auteÍticâdÀ com Àssinatuia do técnico
resporúvel p€la análise. Havendo alt€raçôes nos nlveis de concentraçôcs dos parâmctlos amostÍados, comparados
aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'43012011 que dispôe sobre &s condições de padrô€s de
lançamcnto dc cfluentes, complementa e altera a Resolução n" 35112005, apresentaÍ relaório com as medidas
adoradas para as dcvidas correçôes.

10. Realizü monitoraÍnento trimcat.rl dos sfluentes oriundos do Sistema de tratamento de Efluentes lÍdusúial -
ETDI, realizado por laboratório licenciado e cadestrado neste IPAAM, devendo as amostras screm coletadas na
saída do sistcma, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâneros para análise: pH, cor,
turbidcz, condutividrdc elétricr, DQO, cordutividrdc clétricr, úric dG !ólidG (totris, disolvidos,
suspcnsos, !€diEÇtrúveb), sulfrto, sulfctos, tritrogêoio rmooic.l, ritratos, tritritos, forfrtos, mrtérirs
íIuturtrtcs e coliformcs terDotolcrrote§, devcndo ser encaminhado quando da soliçitaÉo da Í€novação da
licençá" os respc.ctivos laudos originais ou cópia auteoticada, çom assinatura do técÍico responsável pela &álise
devidâmente registrado no Cons€lho p€íincnte. Havendo alteraçõ€s nos valores estabclecidos ra Legislaçâo d€
quaisquer parâmetlos, aprÊsentaÍ relatório com as medidas tomadas pam coÍÍeçâo.

I l. Os rccipientes provenientes das cmbalagens de insumo/m8téria primâ devem ser inutilizados antcriormentç a saída
da empÍesâ paÍa deslinação Íinal ambientalme e segura;

12. Aprcsentar no prazo de 90 dias:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
b) Adequa! a árca do processo de contenção dos particulados suspensos provenisntcs da áreâ de pinturq

13. AprcsentaÍ neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçâo da Licença. os seguintes documentos:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)' b) Comprovalte de destinaçâo Íinal dos rcsiduos gerados na atividade da empresq inclusive dos lodos

oriundos das ETES, ro pcriodo de vigência
c) Cadasto Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Cont olc Ambiental das atividades desenvolvjdas na L.O com Anotaçâo de

Responsúilidadc Téçnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme Termo de Referência
IPAAM);
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